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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 11516.001591/2010-29

Recurso n° 999.999Voluntario

Resolucion®  2301-000.343 — 3* Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 22 de novembro de 2012

Assunto Diligéncia - Intimacao do sujeito passivo
Recorrente LINTZ REPRESENTACOES LTDA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Marcelo Oliveira - Presidente

Adriano Gonzales Silvério - Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marcelo Oliveira
(Presidente), Damidao Cordeiro de Moraes, Bernadete de Oliveira Barros, Wilson Antonio de
Souza Correa, Mauro José Silva e Adriano Gonzales Silvério.

Trata-se de Auto de Infragdo n° 37.279.944-2, o qual exige multa do
Contribuinte por ter apresentado Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Tempo de
Servigo e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP, com informagdes incorretas ou omissas, o
que configurou infringéncia a regra prevista no art. 32-A, §3°, inciso II, da Lei n°® 8.212/1991.

Consta no relatorio fiscal fls. 5/8 que “I. O presente Auto de Infra¢do foi
lavrado com fundamento na Lei n° 8.212, de 24/07/91, art. 32 - inciso 1V, acrescentado pela
Lein®9.528, de 10/12/97, e redagdo da Medida Provisoria n° 449, de 04/12/2008, (Convertida
na Lei n® 11.941, de 27/05/2009) em razdo da apresentagdo de Guias de Recolhimento do
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 Resolvem os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
 
 Marcelo Oliveira - Presidente 
 
 Adriano Gonzales Silvério - Relator 
 
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marcelo Oliveira (Presidente), Damião Cordeiro de Moraes, Bernadete de Oliveira Barros, Wilson Antonio de Souza Correa, Mauro José Silva e Adriano Gonzales Silvério.
 
   Trata-se de Auto de Infração nº 37.279.944-2, o qual exige multa do Contribuinte por ter apresentado Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP, com informações incorretas ou omissas, o que configurou infringência à regra prevista no art. 32-A, §3º, inciso II, da Lei nº 8.212/1991.
 Consta no relatório fiscal fls. 5/8 que �1. O presente Auto de Infração foi lavrado com fundamento na Lei n° 8.212, de 24/07/91, art. 32 - inciso IV, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, e redação da Medida Provisória n° 449, de 04/12/2008, (Convertida na Lei n° 11.941, de 27/05/2009) em razão da apresentação de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP - com informações incorretas ou omissas em relação aos fatos geradores de contribuições previdenciárias. 2.. No período de julho de 2005 a março de 2009, o contribuinte se declarava como integrante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, indicando nas GFIP's - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social no campo, "Opção pelo SIMPLES", o código "2" que caracteriza tal situação, conforme pode se observar, por amostragem, nas folhas 31/32, 66/67. 96/97, 151/152 e 181/182 do ANEXO I do presente Auto de Infração. 3. A exclusão do contribuinte do SIMPLES Federal, instituído pela Lei n° 9.317/96 ocorreu a partir de 26/01/2005, conforme fl. 235 do ANEXO I, sendo que a partir do exercício de 2005 o contribuinte optou pelo regime de tributação como Lucro Presumido, conforme se constata a fls. 236, não optando também SIMPLES NACIONAL conforme fl. 237deste Anexo citado.�
 Relata ainda que: �5. Para as competências abril de 2009 a dezembro de 2009, apesar do preenchimento correto quando declarou não ser optante do SIMPLES, continuou com o preenchimento incorreto quanto ao Código FPAS, fazendo constar "515", quando o correto seria "507" (fls. 187, 196 e 205 - amostragem), bem como quanto as informações do diretor nas competências abril/2009 a agosto/2009 e outubro/2009 e novembro/2009 (fls. 186, 195). 6. As informações incorretas corresponderam a 5 campos, gerando a aplicação da multa de R$ 20,00, para cada uma das 26 (vinte e seis) competências constantes do QUADRO anexo, nos termos do Art. 32-A, I da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 11.941/2009.�
 Diante dessa autuação, o sujeito passivo, regularmente intimado, apresentou impugnação alegando em síntese que o auto de infração é nulo, devido adesão ao parcelamento dos débitos previdenciários apurados antes de 2008, não haveria que se falar na aplicação dessa multa, uma vez que a dívida fora confessada com o parcelamento. 
 A 5ª Turma de Julgamento da DRJ em Florianópolis/SC julgou a impugnação improcedente, mantendo, assim, o crédito tributário.
 Inconformado com a decisão, o Recorrente apresentou recurso voluntário, reiterando os argumentos expedidos na impugnação.
 Diante da alegação genérica de que houve adesão ao REFIS, em relação a fatos geradores ocorridos antes da 2008, foi necessária a conversão do julgamento do recurso voluntário em diligência, para averiguar quais autos de infração foram realmente parcelados, motivo pelo qual os autos do presente processo foram encaminhados à Receita Federal do Brasil em São José/SC para prestar tal informação.
 Em resposta de fls. 303, a RFB informou o quanto segue:
 �1. O presente processo foi baixado em diligência para informar se débito referente ao Auto de Infração 37.279.944-2 foi incluído ou não no parcelamento da Lei 11.941/2009. 2. Efetuada consulta ao sistema de cobrança foi constatado que a empresa fez adesão aos parcelamentos da Lei 11.941, modalidade Art. 1º PGFN � Débitos Previdenciários com inclusão dos débitos 36.651.375-0 e 36.426.265-6, e Art.1º RFB � Débitos Previdenciários com inclusão dos débitos 37.279.938-8, 37.279.939-6, 37.279.940-0 e 37.279.941-8, conforme extratos em anexo. 3. Em consulta ao sistema de acompanhamento de processos, não consta pedido de revisão da Lei 11.941/2009.�
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Adriano Gonzales Silvério, Relator 
 Da análise do Auto de Infração nº 37.279.944-2, verifica-se que se trata de lançamento de multa, lavrada contra o Contribuinte acima indicado, por ter sido constatada a entrega da GFIP com dados incorretos em relação à opção pelo SIMPLES, o que acarretou na infração ao artigo 32, inciso IV, 5º§, da Lei nº 8.212/1991.
 Defende-se o Contribuinte sustentando que a lavratura do auto de infração é indevida, uma vez que os débitos fiscais ensejadores da incidência da multa foram parcelados, o que ocasionou, à época da adesão ao REFIS, a confissão de dívida, a ponto de afastar a necessidade do lançamento tributário ora questionado.
 Convertido o julgamento em diligência, a Receita Federal do Brasil em São José/SC informou que o auto de infração nº 37.279.944-2, objeto do presente processo administrativo, não foi incluído no parcelamento da Lei nº 11.941/2009.
 Contudo, dessa informação não foi intimada para se manifestar o sujeito passivo, em desrespeito ao contraditório inserto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
 Destaques para a doutrina de JAMES MARINS, em sua obra Direito Processul Tributário Brasileiro, Dialética, 6ª ed., pag. 167, que assim afirma:
 �Além da formulação da impugnação administraiva à pretensão fiscal � iniciado o processo, portanto � assiste ao contribuinte o direito de manifestar-se, na oportunidade prevista em lei, sobre as informações, pareceres, decisões, perícias e documentos formulados ou apresentados pelo órgão exator ou pela procuradoria, conforme o caso. O direito a ser ouvido revela-se como uma das mais importantes manifestações do princípio da ampla defesa.�
 Pelo exposto, VOTO no sentido de converter o julgamento em diligência, para que o sujeito passivo seja intimado a se manifestar sobre a informação e documentação trazida aos autos pela autoridade fiscal.. 
 
 Adriano Gonzales Silvério 
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Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a Previdéncia Social - GFIP - com
informagoes incorretas ou omissas em relagdo aos fatos geradores de contribuigoes
previdenciarias. 2.. No periodo de julho de 2005 a margo de 2009, o contribuinte se declarava
como integrante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicoes das
Microempresas ¢ Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, indicando nas GFIP's - Guia de
Recolhimento do FGTS e Informagoes a Previdéncia Social no campo, "Opg¢do pelo
SIMPLES", o codigo "2" que caracteriza tal situagdo, conforme pode se observar, por
amosiragem, nas folhas 31/32, 66/67. 96/97, 151/152 e 181/182 do ANEXO I do presente Auto
de Infracdo. 3. A exclusdo do contribuinte do SIMPLES Federal, instituido pela Lei n°
).317/96 ocorreu a partir de 26/01/2005, conforme fl. 235 do ANEXO I, sendo que a partir do
exercicio de 2005 o contribuinte optou pelo regime de tributa¢do como Lucro Presumido,
conforme se constata a fls. 236, ndo optando também SIMPLES NACIONAL conforme fl.
237deste Anexo citado.”

Relata ainda que: “5. Para as competéncias abril de 2009 a dezembro de 2009,
apesar do preenchimento correto quando declarou ndo ser optante do SIMPLES, continuou
com o preenchimento incorreto quanto ao Codigo FPAS, fazendo constar "515", quando o
correto seria "507" (fls. 187, 196 e 205 - amostragem), bem como quanto as informagoes do
diretor nas competéncias abril/2009 a agosto/2009 e outubro/2009 e novembro/2009 (fls. 186,
195). 6. As informagoes incorretas corresponderam a 5 campos, gerando a aplica¢do da multa
de R$ 20,00, para cada uma das 26 (vinte e seis) competéncias constantes do QUADRO anexo,
nos termos do Art. 32-A, [ da Lei n° 8.212/91, na redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009.”

Diante dessa autuagdo, o sujeito passivo, regularmente intimado, apresentou
impugnacao alegando em sintese que o auto de infrag¢do ¢ nulo, devido adesdo ao parcelamento
dos débitos previdenciarios apurados antes de 2008, ndo haveria que se falar na aplicagdo dessa
multa, uma vez que a divida fora confessada com o parcelamento.

A 5* Turma de Julgamento da DRJ em Florian6polis/SC julgou a impugnacdo
improcedente, mantendo, assim, o crédito tributario.

Inconformado com a decisdo, o Recorrente apresentou recurso voluntério,
reiterando os argumentos expedidos na impugnagao.

Diante da alegacao genérica de que houve adesdo ao REFIS, em relagdo a fatos
geradores ocorridos antes da 2008, foi necessaria a conversao do julgamento do recurso
voluntario em diligéncia, para averiguar quais autos de infracdo foram realmente parcelados,
motivo pelo qual os autos do presente processo foram encaminhados a Receita Federal do
Brasil em Sao Jos¢/SC para prestar tal informacao.

Em resposta de fls. 303, a RFB informou o quanto segue:

“l. O presente processo foi baixado em diligéncia para informar se
debito referente ao Auto de Infragdo 37.279.944-2 foi incluido ou ndo
no parcelamento da Lei 11.941/2009. 2. Efetuada consulta ao sistema
de cobran¢a foi constatado que a empresa fez adesdo aos
parcelamentos da Lei 11.941, modalidade Art. 1° PGFN — Débitos
Previdenciarios com inclusdo dos débitos 36.651.375-0 e 36.426.265-6,
e Art.1° RFB — Débitos Previdenciarios com inclusdo dos débitos
37.279.938-8, 37.279.939-6, 37.279.940-0 e 37.279.941-8, conforme
extratos em anexo. 3. Em consulta ao sistema de acompanhamento de
processos; ndoconstapedido de revisdo da Lei 11.941/2009.”
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E o relatério.
Voto
Conselheiro Adriano Gonzales Silvério, Relator

Da andlise do Auto de Infragdo n°® 37.279.944-2, verifica-se que se trata de
langarnento dc¢ multa, lavrada contra o Contribuinte acima indicado, por ter sido constatada a
entrega da GFIP com dados incorretos em relagdo a opgao pelo SIMPLES, o que acarretou na
infracdo ao artigo 32, inciso IV, 5°§, da Lei n°® 8.212/1991.

Defende-se o Contribuinte sustentando que a lavratura do auto de infracdo ¢
indevida, uma vez que os débitos fiscais ensejadores da incidéncia da multa foram parcelados,
0 que ocasionou, a ¢época da adesao ao REFIS, a confissdo de divida, a ponto de afastar a
necessidade do langamento tributario ora questionado.

Convertido o julgamento em diligéncia, a Receita Federal do Brasil em Sao
José¢/SC informou que o auto de infracdo n°® 37.279.944-2, objeto do presente processo
administrativo, nao foi incluido no parcelamento da Lei n°® 11.941/2009.

Contudo, dessa informag¢do ndo foi intimada para se manifestar o sujeito
passivo, em desrespeito ao contraditério inserto no artigo 5°, inciso LV, da Constituicao
Federal.

Destaques para a doutrina de JAMES MARINS, em sua obra Direito Processul
Tributario Brasileiro, Dialética, 6* ed., pag. 167, que assim afirma:

“Além da formulagdo da impugnacdo administraiva a pretensdo fiscal
— iniciado o processo, portanto — assiste ao contribuinte o direito de
manifestar-se, na oportunidade prevista em lei, sobre as informagaes,
pareceres, decisoes, pericias e documentos formulados ou
apresentados pelo orgdo exator ou pela procuradoria, conforme o
caso. O direito a ser ouvido revela-se como uma das mais importantes
manifestagoes do principio da ampla defesa.”

Pelo exposto, VOTO no sentido de converter o julgamento em diligéncia, para
que o sujeito passivo seja intimado a se manifestar sobre a informagao e documentagao trazida
aos autos pela autoridade fiscal..

Adriano Gonzales Silvério



